
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPROMISSO DE ENTREGA DE MERCADORIA Nº50/2016

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DOAÇÃO DESTINADA A REFORMA DE 04 UNIDADES HABITACIONAIS DE PESSOAS DE BAIXA RENDA DO MUNICIPIO, CONFORME PARECER SOCIAL E LEIS MUNICIPAIS Nº 1115/10 E 1029/09.

		O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pela Prefeita Municipal SANDRA REGINA SOARES, CPF nº 958.421.600-72, residente e domiciliado no distrito de Mundo Novo, Município de Campos Borges, aqui denominada CONTRATANTE e, CONSTRUTORA ARQUIMARX LTDA – ME, inscrito sob CNPJ   N° 05-480-466/0001-55, localizada na Rua Rui Barbosa, N° 1041, Sala 02, Área Industrial, CEP 98.230-000, localizado no Município de Quinze de Novembro,   representado neste ato por MARCOS LEANDRO MARX, brasileiro, portador do CPF N° 935.741.690-00, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, N° 1012, localizado no Município de Quinze de Novembro,  doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
O presente Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:
Licitação Nº 024/2016 – Modalidade CARTA CONVITE Nº 004/2016.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 024/2016, CARTA CONVITE Nº 004/2016:

CLÁUSULA PRIMEIRA- objeto
O presente Termo Aditivo ao contrato N° 50-2016  tem como objeto a aquisição de materiais de construção para doação que será utilizado para reforma de 02 unidades habitacionais de famílias de baixa renda do Município de Campos Borges

CLÁUSULA SEGUNDA: dos valores
O valor a ser alterado para aquisição de materiais ser de R$ 3.680,27 (três mil seiscentos e oitenta reais e vinte e sete centavos), conforme tabela abaixo

	ITEM
	Descritivo dos itens
	Alcione
	          Edina
	Valor unitário
	Valor  total

	10
	Telha de fibrocimento 4mm
	
	       45 unid
	12,99
	584,55

	11
	Cumeeira
	
	       22 unid
	29,90
	657,80

	17
	Tijolos maciços
	1625unid
	      2500unid
	0,40
	1650,00

	18
	Areia media
	   3m
	       3m
	118,00
	708,00

	19
	Cal
	
	       8  unid
	9,99
	79,92

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 3.680,27


                                                                                                         
CLÁUSULA TERCEIRA - dos recursos financeiros:

3.01 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste Termo Aditivo, serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2015:

ÓRGÃO:08–SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 08.05 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
ATIV: 1080 – CONST. E REF. DE MORADIAS NO MEIO RURAL E URBANO 
RUBRICA: 33.390.32.00.00.00.00 – MATERIAL BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - das disposições gerais:

	10.01 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
	10.02 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

     Campos Borges, 07 de junho de 2016.

                  _______________________
                 SANDRA REGINA SOARES
                                                    Prefeitura Municipal 
			                       CONTRATANTE

                                         _________________________
                                           MARCOS LEANDRO MARX
                                         CONSTRUTORA ARQUIMARX              
                                                     CONTRATADA




TESTEMUNHAS:
_______________________
CPF:
_______________________
CPF:

